
Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO

DECRETON2 058/2013

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTEDECORDEIRO."

O PREFEITOMUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com art. 1º da Lei Municipal 1760 de 15 de janeiro de 2013.

O E C R ET A:

Art. 12 - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal da Criança e Adolescente de
Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reaisL para
adequação do orçamento vigente.

Art. 22 - A cobertura do crédito que refere-se o art. 1º é proveniente de anulação de
dotação orçamentária, na forma do quadro abaixo:

. Prog. Trabalho Nat. Despesa Fonte Anulação Suplementação
1301.0824300761.062 4490.52.00 00 1.300,00
1301.0824300762.103 3390.14.00 00 1.300,00
Total 1.300,00 1.300,00

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário;

Cordeiro, 23 de julho de 2013.
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